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MEMO Nº 76/2026 – GABINETE DO VEREADOR FRED SANÇÃO 

 

Parauapebas/PA, 16 de junho de 2026. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Parauapebas 
Câmara Municipal de Parauapebas/PA. 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RETIRADA DE PAUTA DE PROPOSIÇÕES LEGISLATI-
VAS. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Vereador Fred Sanção, no exercício do mandato parlamentar perante a Câmara Municipal 
de Parauapebas/PA, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, solicitar a retirada de pauta, 
para melhor análise e readequação técnica, das seguintes proposições legislativas de autoria deste 
Gabinete: 

1. Requerimento nº 284/2026, que requer informações e documentos sobre o fechamento da 
Policlínica Municipal no dia 11 de junho de 2026;  

2. Requerimento nº 285/2026, que requer informações e documentos sobre o Contrato nº 
20260618, referente à contratação emergencial para reconstrução de 06 pontes de concreto 
na zona rural do Município de Parauapebas;  

3. Requerimento nº 286/2026, que requer informações e documentos sobre os critérios, parâ-
metros, fundamentação legal e impactos do aumento do IPTU no Município de Parauapebas;  

4. Indicação nº 430/2026, que indica ao Poder Executivo Municipal a criação da Rede Itine-
rante de Apoio, Acolhimento e Acompanhamento Psicossocial para Mulheres em Situação 
de Vulnerabilidade.  

A presente solicitação tem por finalidade permitir a revisão interna das matérias antes de 
eventual deliberação em Plenário, sem prejuízo de posterior reapresentação, caso este Gabinete en-
tenda pertinente. 
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Dessa forma, requer-se que as proposições acima indicadas não sejam submetidas à apre-
ciação plenária, bem como que a Diretoria Legislativa adote as providências administrativas ne-
cessárias para a retirada da pauta da sessão em que eventualmente estejam incluídas. 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 
 

FREDERICO DAMACENA RIBEIRO SANÇÃO 
Vereador – Partido Liberal 
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